Emenda n.º __02____, ao Projeto de Lei n.º 421/2001

(SL Nº 344 de 2001)

Suprima-se o Artigo 8º do Projeto de Lei n.º 421/2001, renumerando-se os demais.

JUSTIFICATIVA

As empresas de produção e distribuição de água cobram pelo serviços prestados, tarifas que são calculadas de formas a cobrir os custos da prestação do serviço. Espera-se, que ao cobrar por um serviço, o consumidor o tenha disponível e que este seja de boa qualidade.

Neste sentido, a boa qualidade da água entregue é uma obrigação das empresas produtoras, e as tarifas cobradas devem permitir a manutenção desta qualidade.

Não faz sentido, portanto, que estas empresas, ou sistemas de produção e distribuição, como trata o projeto em epígrafe, recebam recursos a fundo perdido do Estado ou de Fundos Estaduais, entre os quais se inclui o FEHIDRO, para promover as correções necessárias em possíveis deficiências da qualidade da água que venham a ser constatadas. Para estas correções deverão ser utilizados recursos próprios, advindos da cobrança de tarifas.

Sala de Sessões, em 09 de Agosto de 2001

Deputado Carlinhos de Almeida

Líder da Bancada do PT
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